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Da Gerência de Gestão Documental e Memória Corporativa 

Art. 94. Compete à Gerência de Gestão Documental e Memória Corporativa: 

I - Coordenar: 

a) o funcionamento do Protocolo, do Arquivo e da Biblioteca da Anvisa; 

b) a gestão de documentos físicos e digitais; e 

c) as atividades da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Arquivísticos da 

Anvisa (CPAD). 

II - Orientar e aplicar os instrumentos de gestão documental da Anvisa; 

....

REGIMENTO INTERNO
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PORTARIA Nº 1.425, DE 29 DE AGOSTO DE 2014 - Dispõe sobre a alteração e atribuições da

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Arquivísticos da ANVISA - CPAD.

Art. 2º A CPAD terá as seguintes atribuições:

....

V - avaliar e aprovar as listagens de eliminação de documentos elaboradas pelo Arquivo Central e

pelas Coordenações de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados.

CPAD
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COORDENAÇÕES DE PAF
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GGPAF

CRPAF-N CVPAF-AC CVPAF-AP CVPAF-AM CVPAF-PA CVPAF-RO CVPAF-RR

PVPAF-PACARAIMA

CRPAF-NE CVPAF-AL CVPAF-BA CVPAF-CE CVPAF-MA CVPAF-PB CVPAF-PE CVPAF-PI CVPAF-RN CVPAF-SE

CRPAF-GO CVPAF-DF CVPAF-TO CVPAF-MT CVPAF-MS

PVPAF-CORUMBÁ

CRPAF-S CVPAF-PR CVPAF-SC CVPAF-RS

PVPAF-PORTO 
ALEGRE

PVPAF-
URUGUAIANA

PVPAF-RIO GRANDE
PVPAF-SÃO 

FRANCISCO DO SUL

PVPAF-VALE DO 
ITAJAÍ

PVPAF-FOZ DO 
IGUAÇÚ

PVPAF-PARANAGUÁ

CRPAF-RJ

CVPAF-MG

CVPAF-ES

PVPAF-AEROPORTO 
RIO DE JANEIRO

PVPAF-PORTO RIO 
DE JANEIRO

PVPAF-MACAÉ

CRPAF-SP

PVPAF-GUARULHOS

PVPAF-CAMPINAS

PVPAF-SANTOS



1 – Classificar os documentos de acordo com o instrumentos de avaliação (código de classificação e

tabela de temporalidade). Os instrumentos estão na “Intravisa” (intranet)

2 – Selecionar os documentos passíveis de eliminação, ou seja, que já cumpriram os prazos de

guarda estabelecidos na tabela de temporalidade;

3 – Elaborar listagem de eliminação de documentos de acordo com o modelo disponível na

“Intravisa”;

4 – Enviar minuta da listagem de eliminação para o e-mail da CPAD para avaliação e correções;

5 – CPAD incluirá a versão final da listagem no SEI e solicitará assinatura da Coordenação para

submissão à aprovação do Diretor-Presidente;

6 – Após aprovação, a CPAD elabora e solicita a publicação em DOU do Edital de Ciência de

Eliminação de Documentos.

7 – Após a publicação, a Coordenação deve aguardar 30 dias para efetivamente eliminar os

documentos.

ORIENTAÇÕES INICIAIS
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INTRANET - ORIENTAÇÕES  
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1 – Capacitações e visitas técnicas - desde 2008;

2 – Capacitações virtuais – em 2021

3 – Auxílio – tira dúvidas por e-mail, “Teams”, telefone.

CAPACITAÇÕES - ORIENTAÇÕES  
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1 – Avaliação e correção das minutas de Listagem de Eliminação;

2 – Encaminhamento para aprovação;

3 – Elaboração e publicação do Edital de Ciência de Eliminação de Documentos no DOU;

4 – Acompanhamento da efetiva eliminação dos documentos;

5 – Elaboração do Termo de Eliminação de Documentos.

ATUAÇÃO COMPARTILHADA - CPAD  
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REGISTRO - PROCESSO
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HISTÓRICO ELIMINAÇÕES – 2008 a 2022  
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OBRIGADO!

Maiores informações
www.gov.br/arquivonacional

Contato
E-mail: siga@an.gov.br 

Telefones: RJ (21) 3952-4300 | DF (61) 3774-3700 

http://www.gov.br/arquivonacional

